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PORTARIA Nº 039, de 30 de janeiro de 2026  

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste Da Bahia – Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 398/2025, publicado na 

edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 13/12/2025; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo para a constituição de 

cadastro de reserva para Mediador(a) Pedagógico(a) a Distância, na condição de bolsistas, para atuação 

no curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Políticas Públicas e Desenvolvimento Regional, ofertados 

na modalidade de Educação a Distância (EaD), em parceria com o Sistema Universidade Aberta do 

Brasil (UAB) e Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), de acordo com 

o Anexo Único desta Portaria, com os nomes dos candidatos classificados por cidade/polo e pontuação 

total, obtida pelo barema constante no anexo I do referido Edital.  

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da Uesb (www.uesb.br), 

tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2° O candidato que se julgar insatisfeito com resultado deverá interpor recurso, 

enviando o Formulário de Recurso (Anexo VII) para o e-mail cead@uesb.edu.br, com o assunto 

“Recurso Seleção de Mediador Pedagógico Edital nº 398/2025 CEAD/Uesb”, no período de 30 de 

janeiro a 02 de fevereiro de 2026, observando o item 11 do Edital nº. 398/2025. 

  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº. 039/2026 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA MEDIADOR(A) PEDAGÓGICO(A) A DISTÂNCIA PARA A FORMAÇÃO 

DE CADASTRO RESERVA DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM POLÍTICAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL - FORMATO A DISTÂNCIA - PELO CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA CEAD/UESB/ UAB/CAPES – 

Edital Nº 398/2025 

 

Resultado Final – Edital Nº 398/2025 

 

Candidatas(os) Polos de Opção 

Residência/1-

Município Polo/2- 

Território/3-Fora 

do Território 

Titulação 

Acadêmica 

Tutoria/ 

Mediação 

EaD 

Tutoria/ 

Mediação 

Presencial 

AVA 

Moodle 

Ensino 

EAD 

Pontuação 

Total  

Jeremias Marques de Sousa Barreiras 1 40,0 0,0 0,0 0,0 10,0 50,0 

Jaqueline Moreira Sales Barreiras 1 20,0 5,0 0,0 0,0 10,0 35,0 

Ricardo Dias Cerqueira Barreiras 2 15,0 0,0 0,0 7,5 0,0 22,5 

Queles Teixeira de Souza Reis Guanambi 1 25,0 0,0 2,5 0,0 10,0 37,5 

Dielma Marques Xavier Guanambi 1 15,0 0,0 0,0 5,0 0,0 20,0 

Beatriz Soares de Souza Itapetinga 3 15,0 0,0 0,0 2,5 0,0 17,5 

Emily Alves Cruz Moy Jaguaquara 3 25,0 0,0 0,0 2,5 0,0 27,5 

Edneuza Santos de Oliveira Jaguaquara 3 15,0 0,0 2,5 0,0 0,0 17,5 
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Leandro Nascimento da Silva 
Vitória da 

Conquista 
1 20,0 30,0 10,0 2,5 10,0 72,5 

Vitor Breno Rocha Oliveira 
Vitória da 

Conquista 
1 20,0 0,0 2,5 2,5 0,0 25,0 

Winnie Rebeka Santos de 

Oliveira 

Vitória da 

Conquista 
1 20,0 0,0 0,0 2,5 0,0 22,5 

Fernanda Aparecida Pereira de 

Matos 

Vitória da 

Conquista 
1 15,0 0,0 0,0 2,5 0,0 17,5 

Fernanda Silva de Moraes 
Vitória da 

Conquista 
3 25,0 0,0 0,0 2,5 0,0 27,5 

 


